


 

 

(v) que, em razão da referida alteração, as Partes resolvem formalizar a revisão do 

objeto contratual, da composição da equipe executora e do valor da remuneração 

prevista no Contrato; 

Têm entre si, justo e contratado, o presente Termo Aditivo, na forma das cláusulas e condições 

que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. As Partes resolvem alterar a redação da Cláusula 1.1. do Contrato originário, que passará a 

vigorar com a seguinte redação: 

“1.1. Constitui o objeto do presente contrato a prestação, pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, de serviços médicos especializados 

em MASTOLOGIA para realização de procedimento cirúrgico de 

mastoplastia masculinizadora, com equipe formada por 01 (um) 

cirurgião especialista em mastoplastia, 01 (um) cirurgião auxiliar e 01 

(um) instrumentador, além de consulta ambulatorial e evolução 

médica na unidade de saúde da CONTRATANTE, de forma a garantir 

maior resolubilidade e continuidade na assistência prestada.” 

1.2. Fica expressamente consignado que, a partir da vigência deste Termo Aditivo, os serviços 

de anestesiologia deixam de integrar o escopo contratual da CONTRATADA, não sendo de sua 

responsabilidade a disponibilização de profissional anestesista para os procedimentos objeto 

do Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Em razão da alteração promovida na composição da equipe médica prevista no Contrato 

originário, fica ajustado entre as Partes que os serviços objeto do Contrato passarão a ser 

executados exclusivamente pelos seguintes profissionais vinculados à CONTRATADA: 

I – 01 (um) cirurgião especialista em mastoplastia; 

II – 01 (um) cirurgião auxiliar; e 

III – 01 (um) instrumentador. 

2.2. Permanecem inalteradas e plenamente válidas todas as demais obrigações relacionadas à 

execução dos serviços previstas no Contrato originário, especialmente aquelas referentes às 

consultas ambulatoriais, evoluções médicas, registros em prontuário, cumprimento de 

protocolos clínicos e demais disposições assistenciais. 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DO PREÇO 

3.1. Em razão da exclusão dos serviços de anestesiologia do escopo contratual, as Partes 

resolvem alterar a redação da Cláusula 4.1. do Contrato originário, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

“4.1. Pelos serviços descritos na Cláusula 1ª, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA valor mensal variável, calculado com base na 

aferição de produtividade médico-hospitalar da CONTRATADA, no 

valor de R$ 7.092,26 (sete mil, noventa e dois reais e vinte e seis 

centavos), correspondente à realização de 1 (uma) cirurgia de 

mastoplastia masculinizadora, incluindo as respectivas evoluções 

médicas na enfermaria e até 5 (cinco) consultas ambulatoriais.” 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E RETROATIVIDADE 

4.1. As alterações promovidas por meio deste Termo Aditivo produzirão efeitos retroativos a 

1º de maio de 2026, especialmente no que se refere à exclusão dos serviços de anestesiologia 

do escopo contratual e à aplicação do novo valor previsto na Cláusula Terceira deste 

instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA 

5.1. As Partes declaram e reconhecem, de comum acordo, incluindo as testemunhas, que o 

presente Termo Aditivo poderá ser formalizado e assinado por meio eletrônico e digital, 

através de assinatura eletrônica ou certificação digital nos termos da ICP- BRASIL, 

reconhecendo-se desde já como forma válida e eficaz, conforme disposto no artigo 10 da 

Medida Provisória nº 2.200/2001, bem como, nos termos do artigo 225 do Código Civil 

Brasileiro. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO:  

6.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, 

permanecendo válidas e inalteradas aquelas não expressamente modificadas por este 

instrumento. 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes, perante as testemunhas abaixo, assinam o 

presente instrumento, para que produza todos os efeitos de direito. 

Recife/PE, 22 de maio de 2026. 
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